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Via d€ Autógrafo do Projeto de tei ne 19/2025, de autoria do vereador Elenilton Cardoso, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão Ordinária no dia 08/04/2025.
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DE AA, oe tioio DE 2025.

o rREFEITo MUNICIrAL Dn rstÂxcu., nsrADo DE sERGIpE:
Faço saber que a Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições orgânicas,
âprovôu e eu sânciono a seguinte Lei:

AÍ. 1'- Inclui a mangaba e seus derivados na complementaçâo da merenda
escolar das escolas públicas municipais de Estância.

Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aú. 3"- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, l-de ! de 2025.

ANDRE G ÇASANTOS
Prefeito do icípio dé Estância,/SE

Prâçâ Bârão do Rio Branco. N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143
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lnclui a mangaba e seus derivados na

complementação da merenda escolar das

escolas públicas municipais de Estância, e

dá outras providências.


